
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de
26 de dezembro de 2001, instituindo a
Carreira do Seguro Social, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 3º Os servidores referidos no caput do art. 2º desta Lei, integrantes do
Quadro de Pessoal do INSS, serão enquadrados na Carreira do Seguro Social, de acordo com
as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela
de Correlação, constante do Anexo II desta Lei.

§ 1º O enquadramento de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante opção
irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
vigência da Medida Provisória nº 146, de 11 de dezembro de 2003, na forma do Termo de
Opção, constante do Anexo III desta Lei, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir da data
de implantação das Tabelas de Vencimento Básico referidas no Anexo IV desta Lei.

§ 2º A opção pela Carreira do Seguro Social implica renúncia às parcelas de
valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao
adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988,
que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º deste artigo.

§ 2º A opção pela Carreira do Seguro Social implica renúncia às parcelas de
valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, atribuindo-se
precedência ao adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de
dezembro de 1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º
deste artigo.

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º deste artigo fica limitada ao percentual
resultante da variação do vencimento básico vigente no mês de novembro de 2003 e o
vencimento básico proposto para dezembro de 2005, conforme disposto no Anexo IV desta
Lei.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o
§ 2º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas,
por decisão administrativa ou judicial, no mês de novembro de 2003, sofrerão redução
proporcional à implantação das Tabelas de Vencimento Básico, de que trata o art. 17 desta
Lei, e os valores excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente
identificada, de natureza provisória, redutível na mesma proporção acima referida, sujeita
apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 5º Concluída a implantação das tabelas em dezembro de 2005, respeitado o que
dispõem os §§ 3º e 4º deste artigo, o valor eventualmente excedente continuará a ser pago
como vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste
aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a título de revisão geral
das remunerações e subsídios.
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§ 6º A opção pela Carreira do Seguro Social não poderá ensejar redução da
remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo,
a parcela que vinha sendo paga em cada período de implantação das Tabelas constantes do
Anexo IV desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo
da remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita as ações judiciais em curso,
relativas ao adiantamento pecuniário, cujas decisões sejam prolatadas após o início da
implantação das Tabelas de que trata o Anexo IV desta Lei, aos critérios estabelecidos nesta
Lei, por ocasião da execução.

§ 9º No enquadramento, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 10. O prazo para exercer a opção referida no § 1º deste artigo, nos casos de

servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, será contado a partir do término do afastamento.

Art. 4º O ingresso nos cargos da Carreira do Seguro Social far-se-á no padrão
inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o
nível do cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

Parágrafo único. O concurso referido no caput deste artigo poderá, quando
couber, ser realizado por áreas de especialização, organizado em uma ou mais fases,
incluindo, se for o caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de abertura do
certame, observada a legislação pertinente.

Art. 5º O Poder Executivo promoverá, mediante decreto, no prazo de até 90
(noventa) dias da entrada em vigor da Medida Provisória nº 146, de 11 de dezembro de
2003, a reclassificação dos cargos incorporados à Carreira do Seguro Social na forma do art.
2º desta Lei, observados os seguintes critérios e requisitos:

I - unificação, em cargos de mesma denominação e nível de escolaridade, dos
cargos de denominações distintas, oriundos da Carreira Previdenciária, do Plano de
Classificação de Cargos - PCC e de planos correlatos, cujas atribuições, requisitos de
qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso
sejam idênticos ou essencialmente iguais aos cargos de destino;

II - transposição aos respectivos cargos, e inclusão dos servidores na nova
situação, obedecida a correspondência, identidade e similaridade de atribuições entre o seu
cargo de origem e o cargo em que for enquadrado;

III - localização dos servidores ocupantes dos cargos reclassificados em
referências, níveis ou padrões das classes dos cargos de destino determinados mediante a
aplicação dos critérios de enquadramento fixados nesta Lei.

Art. 6º A remuneração dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social
será composta das seguintes parcelas:

I - Vencimento Básico, nos valores indicados nas Tabelas constantes do Anexo
IV desta Lei;

II - Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27
de agosto de 1992;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS; e
IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho

de 2003.
 ...................................................................................................................................................
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Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro
Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do Seguro Social por desempenho
institucional e individual, no valor máximo de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais), para o
nível superior, R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro reais), para o nível intermediário e R$
101,00 (cento e um reais), para o nível auxiliar, sujeita apenas aos índices de reajuste geral
aplicáveis à remuneração dos servidores públicos federais.

§ 1º A avaliação de desempenho institucional, limitada a 40% (quarenta por
cento) do valor da GDASS, visa a aferir o desempenho no alcance das metas
organizacionais.

§ 2º A atribuição dos valores a cada servidor observará os percentuais mínimos e
máximos obtidos na avaliação de desempenho institucional, observada a avaliação coletiva
dos servidores do INSS e da unidade de avaliação do servidor, e o desempenho individual.

§ 3º A avaliação de desempenho individual, limitada a 60% (sessenta por cento)
do valor da GDASS, visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do
cargo ou função, com foco na sua atuação na equipe para o alcance dos objetivos
organizacionais.

§ 4º A média das avaliações de desempenho do conjunto de servidores do INSS
não poderá ser superior a 60% (sessenta por cento).

§ 5º A GDASS será paga, de forma não-cumulativa, com a Gratificação de
Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base
de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

§ 6º O servidor que não alcançar 35% (trinta e cinco por cento) da pontuação
relativa à avaliação de desempenho será submetido a processo de capacitação, devendo ser
novamente avaliado, no prazo de 6 (seis) meses, contados da avaliação anterior.

§ 7º O servidor só perderá o direito à percepção da GDASS, em virtude de
avaliação de desempenho, se obtiver pontuação inferior à prevista no § 6º deste artigo
também na segunda avaliação.

Art. 12. Os critérios e procedimentos da avaliação de desempenho institucional e
individual e de atribuição da GDASS serão estabelecidos em regulamento.

§ Art. 13. É vedada a utilização da avaliação individual de que trata esta Lei para
efeito de perda do cargo do servidor.
....................................................................................................................................................

Art. 19. Até que seja editado o ato referido no art.12 desta Lei, a GDASS será
paga aos servidores ocupantes de cargos efetivos ou cargos e funções comissionadas e de
confiança, que a ela fazem jus, nos valores correspondentes a 60% (sessenta por cento) de
seus valores máximos.

Art. 20. Os servidores do Quadro de Pessoal do INSS, sem prejuízo dos direitos e
das vantagens do cargo de origem, poderão ser cedidos para ter exercício no Ministério da
Previdência Social, independentemente da função a ser exercida.
 ...................................................................................................................................................
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ANEXO III

TERMO DE OPÇÃO
:-------------------------------------------------- -------------------------:
: CARREIRA DO SEGURO SOCIAL                                                 :
:-------------------------------------------------- *------------------------:
: Nome:                                            : Cargo:                 :
:-------------------------*------------------------ *------------------------:
: Matrícula SIAPE:        : Unidade de Lotação:    : Unidade Pagadora:      :
:-------------------------*------------------------ *------------------------:
:                         : Cidade:                : Estado:                :
:-------------------------*------------------------ *------------------------:
: Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )                          :
:-------------------------------------------------- -------------------------:
: Venho, nos termos da Lei nº 10.855, de 1º de abri l de 2004 e observando o :
: disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º optar por inte grar a Carreira do Seguro:
: Social, renunciando à parcela de valores incorpor ados à remuneração por   :
: decisão administrativa ou judicial, dando precedê ncia  ao adiantamento    :
: pecuniário previsto na Lei nº 7.686, de 2 de deze mbro de 1988, que        :
: vencerem após o início da vigência dos efeitos fi nanceiros deste Termo de :
: Opção, conforme o § 2º do art. 3º da mesma Lei.                           :
:                                                                           :
: Autorizo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a levar a presente  :
: renúncia ao Poder Judiciário, concordando com os efeitos dela decorrentes.:
:                                                                           :
:    ____________________________________________, _______/______/______    :
:                      Local e data                                         :
:                                                                           :
:       ___________________________________________ _________________        :
:                        Assinatura                                         :
:-------------------------------------------------- -------------------------:
: Recebido em:___________/_________/_________.                              :
:                                                                           :
:     _____________________________________________ ____________________     :
:          Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servi dor do órgão do          :
:         Sistema de Pessoal Civil da Administração  Federal - SIPEC         :
.-------------------------------------------------- -------------------------.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira
Previdenciária no âmbito do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra
espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual,
coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade,
em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o
constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável

do servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem

na forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira
Previdenciária comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação
de desempenho do servidor.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.686, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre reposição, no mês de novembro
de 1988, do reajuste que especifica e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
20, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art.62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 8º O adiantamento pecuniário concedido, em janeiro de 1988, aos servidores
do Ministério da Previdência e Assistência Social, do Instituto Nacional de Assistência
Médica da Previdência Social, do Instituto Nacional de Previdência Social e do Instituto de
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social continuará a ser pago àqueles
servidores que a ele façam jus na data da vigência desta Lei, considerando os valores
nominais percebidos em janeiro de 1988.

§ 1º A partir do mês de novembro de 1988, o adiantamento pecuniário será
reajustado nos termos do art.8º do Decreto-lei nº 2.335, de 1987, após a aplicação da
antecipação salarial a que se refere o art.1º desta Lei.

§ 2º O adiantamento pecuniário incorpora-se aos proventos de aposentadoria.
§ 3º Ao adiantamento pecuniário aplica-se o disposto no parágrafo único, itens I e

II, do artigo anterior.

Art. 9º A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta das dotações
constantes do Orçamento Geral da União, das fundações públicas, das sociedades de
economia mista, das empresas públicas e das demais entidades por ela abrangidas.
...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de
cargos do Serviço Civil da União e das
autarquias federais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo - Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, de que trata este artigo, passam a denominar-se Auditor-
Fiscal da Previdência Social - AFPS, por força da Lei nº 10.593, de 06/12/2002.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.876, DE 2 DE JUNHO DE 2004

Cria a Carreira de Perícia Médica da
Previdência Social, dispõe sobre a
remuneração da Carreira de Supervisor
Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
......................................................................................................................................................

Art. 3º São transformados em cargos de Perito Médico da Previdência Social da
Carreira de Perícia Médica da Previdência Social os atuais cargos efetivos de Médico do
Plano de Classificação de Cargos - PCC, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de
1970, ou de planos de cargos correlatos do Quadro de Pessoal do INSS, de Médico da
Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e de
Médico da Carreira do Seguro Social, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004,
cujos ocupantes estejam em efetivo exercício das atividades de perícia médica nas unidades
do Instituto Nacional do Seguro Social e no Ministério da Previdência Social.

Parágrafo único. Serão enquadrados na Carreira de Perícia Médica da Previdência
Social, mediante opção, os atuais ocupantes dos cargos mencionados no caput deste artigo,
desde que sua investidura haja observado as pertinentes normas constitucionais e ordinárias
anteriores a 5 de outubro de 1988 e, se posterior a esta data, tenha decorrido de aprovação
em concurso público específico para os cargos referidos no caput deste artigo.

Art. 4º Os cargos efetivos de Perito Médico da Previdência Social da Carreira de
Perícia Médica da Previdência Social e os cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira
de Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, observarão
a estrutura de classes e padrões de vencimentos estabelecida no Anexo I desta Lei.
....................................................................................................................................................

Art. 7º O enquadramento de que trata o parágrafo único do art.3º desta Lei dar-se-
á mediante opção irretratável do servidor ativo, do aposentado ou dos respectivos
pensionistas, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência da
Medida Provisória nº 166, de 18 de fevereiro de 2004, na forma do termo de opção,
constante do Anexo IV desta Lei, cujos efeitos financeiros vigorarão a partir da data da
vigência daquela Medida Provisória.

§ 1º A opção referida no caput deste artigo implica renúncia às parcelas de
valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, atribuindo-se
precedência ao adiantamento pecuniário de que trata a Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de
1988, que vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no caput deste artigo.

§ 2º A renúncia de que trata o § 1º deste artigo fica limitada ao percentual
resultante da variação entre o vencimento básico vigente no mês de janeiro de 2004 e o
vencimento básico fixado no Anexo II desta Lei para dezembro de 2006.

§ 3º Os ocupantes dos cargos referidos no art.3º desta Lei que não formalizarem a
opção referida no caput deste artigo permanecerão na situação em que se encontravam na
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data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 166, de 18 de fevereiro de 2004, não
fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela estabelecidos.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se referem
os §§ 1º e 2º deste artigo, que forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos
pensionistas, por decisão administrativa ou judicial, no mês de janeiro de 2004, sofrerão
redução proporcional à implantação das Tabelas de Vencimento Básico, de que trata o art.5º
desta Lei, e os valores excedentes serão convertidos em diferença pessoal nominalmente
identificada, de natureza provisória, redutível na mesma proporção acima referida, sujeita
apenas ao índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos
federais, a título de revisão geral das remunerações e subsídios.

§ 5º Concluída a implantação das tabelas em dezembro de 2006, respeitado o que
dispõem os §§ 3º e 4º deste artigo, o valor eventualmente excedente continuará a ser pago
como vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste
aplicável às tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a título de revisão geral
das remunerações e subsídios.

§ 6º A opção pela Carreira de Perícia Médica da Previdência Social não poderá
ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º deste artigo,
a parcela que vinha sendo paga em cada período de implantação das Tabelas constantes do
Anexo II desta Lei, sujeita à redução proporcional, não será considerada no demonstrativo
da remuneração recebida no mês anterior ao da aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º deste artigo sujeita as ações judiciais em curso,
relativas ao adiantamento pecuniário, cujas decisões sejam prolatadas após o início da
implantação das Tabelas de que trata o Anexo II desta Lei, aos critérios estabelecidos nesta
Lei, por ocasião da execução, observado o disposto no § 5º deste artigo quanto ao
pagamento de vantagem pessoal nominalmente identificada.

§ 9º O prazo para exercer a opção referida no caput deste artigo, nos casos de
servidores afastados nos termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, será contado a partir do término do afastamento.

Art. 8º O ingresso nos cargos da Carreira de Perito Médico da Previdência Social
é condicionado ao cumprimento obrigatório da jornada de trabalho estabelecida no art.19 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Parágrafo único. Ficam mantidos para os ocupantes dos cargos de que trata o
parágrafo único do art.3º desta Lei as atribuições, os requisitos de formação profissional e a
jornada semanal de trabalho dos cargos originários, conforme estabelecido na legislação
vigente na data de publicação da Medida Provisória nº 166, de 18 de fevereiro de 2004,
sendo assegurado o regime de 40 (quarenta) horas para aqueles que se encontravam no
exercício de jornada de 40 (quarenta) horas, com base nos §§ 1º e 2º do art.1º da Lei nº
9.436, de 5 de fevereiro de 1997, na data de publicação da Medida Provisória nº 166, de 18
de fevereiro de 2004.
....................................................................................................................................................
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ANEXO IV
TERMO DE OPÇÃO

Nome: Cargo:

Matrícula
SIAPE:

Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:

Servidor Ativo ( ) Aposentado ( )
Pensionista ( )

Venho, nos Termos da Medida Provisória no 166, de 18 de fevereiro de 2004, e observando
o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 7o, optar pelo enquadramento no cargo de Perito Médico da
Previdência Social, na Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, e recebimento dos
vencimentos e vantagens fixados pela mesma Medida Provisória, renunciando às parcelas
de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, dando
precedência ao aditamento pecuniário previsto na Lei no 7.686, de 2 de dezembro de 1988,
que vencerem após o início da vigência dos efeitos financeiros deste Termo de Opção,
conforme o caput do art. 7o e o art. 5o da mesma Medida Provisória.
Autorizo o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a levar a presente renúncia ao Poder
Judiciário, concordando com os efeitos dela decorrentes.

___________________________________, ________/________/____________
Local e data

___________________________________________________
Assinatura

Recebido em: ________/_______/_________

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Órgão do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal – SIPEC



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.620, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo
Federal, cria as Gratificações de Desempenho
e Eficiência - GDE e de Desempenho de
Atividade de Defesa Agropecuária - GDA e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo
Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual
denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social
com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos
ao gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia
médica;

II - Analista de Comércio Exterior, composta de duzentos e oitenta cargos de
igual denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com
atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à formulação,
implementação, controle e avaliação de políticas de comércio exterior;

III - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de cargos de igual denominação no
quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições
voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos,
insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de
defesa agropecuária.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998.

Art. 2º As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de classes e
padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no
Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.
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